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1. INTRODUÇÃO

M u ito  já se tem  d ito  sobre os recursos cabíveis na Justiça  do Trabalho, 
havendo unanim idade quanto ao grande núm ero e re tardam ento causado ao des
fecho fina l das con trovérs ias . O ro l u ltrapassa a necessidade de  alcançar-se a 
preservação do dup lo  grau de ju risd ição , garantia  cons tituc iona l im p líc ita  —  §§ 4.º 
e 36, do a rtigo  153, da C ons titu ição  Federal. Esta ex igência é atendida m ediante 
previsão do recu rso ord inário , quando o in te ressado não se depara com  v ia  mais 
e s tre ita  para fazer o processo alçar o órgão rev isor. Os pressupostos de re co rr i
b ilidade são os com uns —  não se tra ta r, face ao va lor, de causa de com petência  
exc lus iva  da Junta, de impugnação a sentença in te r locu tó ria  sem  cunho te rm in a 
t ivo  do fe ito  na Justiça  do Trabalho, concorre rem  oportun idade, pe rtinênc ia , in te 
resse, representação processual regular —  respeitada a s ingu la r s ituação de a 
parte poder re s id ir  em ju ízo desacompanhada de p ro fiss iona l da advocacia —  
e o co rre to  preparo.

A  dem onstra r a natureza ex trao rd inária  do recurso de rev is ta , ressa ltando a 
excepciona lidade de o processo ser guindado ao Tribunal S uperior do Trabalho 
para um te rce iro  pronunciam ento , sem que se possa con c lu ir seja sem pre a 
decisão buscada sup erio r em qualidade àquelas pro la tadas pe los do is  órgãos 
an te rio res  —  e aqui devem os louvar o con teúdo das sentenças de p r im e iro  grau —  
tem os a im posição de o reco rren te  dem onstra r p leno a tend im ento  a pressupostos 
especia is  —  a des in te ligênc ia  de ju lgados ou a v io lênc ia  a lite ra lidade  de le i ou 
sentença norm ativa , exsurg indo, assim , novos obstácu los ao acesso. É sob ta l 
ângulo que d iscorre rem os, a seguir, em to rno  de in s titu to  pouco d e fin id o  e que, 
em ú ltim a  análise, v iab iliza a dem onstração, ou não, de a tend im ento  aos pe rm is
s ivos do a rtig o  896, da Consolidação das Leis do Trabalho, ou seja —  o preques
tionam ento,

2. ORIGEM, ALCANCE E CONFIGURAÇÃO DO INSTITUTO PREQUESTIONAMENTO

Os d ic ioná rios  não contêm  o vocábulo que hoje já com põe o ja rgão forense 
com o pressuposto  p róprio  aos recursos de natureza extrao rd inária . Talvez, por 
isso, haja d ificu ldade  m a io r em d e fin ir  o respec tivo  s ign ificado , notando-se no 
dia-a-dia dos traba lhos que se realizam  no fo ro  os m ais variados enfoques.

M as este  dado não está a au toriza r a dup lic idade de sen tidos, cabendo bus
car o real a lcance do in s titu to  no ob je tivo  v isado, sem descuidar-se da própria  
form ação do neo log ism o —  pré +  questão. Pré, do la tim  prae, reve la an te r io r i
dade, p reex is tênc ia , enquanto questão, do la tim  quaestione, possui verdade iro

( *) P rofessor da UnB e Presidente da P rim eira  Turma do Tribuna l Superio r do Trabalho.
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leque de s ign ificados  que abrange desde pergunta, in te rrogação, tese, assunto, 
tem a em geral su je ito  a m editação até, mais esp ec ificam en te  para os p ro fis s io 
nais do d ire ito , ponto em discusão que é levado à Justiça  e subm etido  à decisão 
de um m ag istrado —  Novo D ic ionário  A uré lio .

Pois bem, com  as noções supra, o menos avisado é capaz de p a rtir  para o 
s im p lism o : o p ressuposto  de re c o rr ib i lidade "p re q u e s tio n a m e n to ” esta rá  atendido 
desde que seja provocado o órgão ju lgador m ed iante  a in te rpos ição  de em bar
gos dec la ra tó rios , pouco im portando o desfecho destes ú ltim o s  e, po rtan to , a 
em issão, ou não, de pronunciam ento sobre o tem a abordado no recurso, por 
aquele a quem cum pre a entrega da prestação ju risd ic io n a l —  O Estado-Juiz, 
Q uantos e quantos recursos de rev is ta  chegam ao Tribuna l S uperio r do Trabalho 
trazendo a em basá-los esta p rem issa e ficam  obstacu lizados ou pe lo  despacho do 
p róp rio  re la to r no exe rc íc io  da faculdade —  e m e lho r te ria  s ido a u tilização pelo 
leg is lador do vocábulo dever —  p rev is ta  no a rtigo  9.°, da Lei n. 5,584/70, ne
gando-lhe p rosseguim ento, ou pela decisão da p rópria  Turma, no que acaba por 
decla rar a incognoscib ilidade.

E por que não podem ser conhecidos?

Aqui já u ltrapassado o s im p les s ign ificado  e tim o lóg ico , cabe pe rqu ir ir, em 
con texto  de absoluta lógica e honestidade de propós ito , o alcance p rá tico  do 
consagrado in s titu to  de d ire ito  processual que é o p requestionam ento.

Na ju risp rudênc ia  p redom inante  do p róprio  T ribuna l S uperio r do Trabalho, não 
encontram os e lem entos mais e luc ida tivos . O enunciado 184 que com põe a Súmula, 
editado em 1983, conduz, ao con trá rio  do que seria  desejável, a algum a pe rp lex i
dade e, até mesmo, ao fa lho rac ioc ín io  a que já  nos re fe rim os, ou seja, de pleno 
a tend im ento  ao req u is ito  pe la s im p les colocação da m atéria  m ed iante  em bargos 
dec la ra tó rios . M ed ite-se sobre o te o r do ve rbe te :

"O co rre  p rec lusão quando não fo rem  opostos em bargos de c la ra tó rio s  para
su p rir  om issão apontada em recu rso  de rev is ta  ou de em bargos” .

A  con tra rio  sensu, sendo opostos embargos, expungida fica  a poss ib ilidade  de 
cog itar-se de p rec lusão. Ledo engano daqueles que assim  en tendem  a ju r is p ru 
dência. A  m era in te rpos ição  dos em bargos dec la ra tó rios  nem sem pre  ev ita  a pre
c lusão da m atéria  repetida nas razões da rev is ta , porquanto possível a pe rs is 
tênc ia  do v íc io  de p roced im en to  —  por om issão ou lançam ento de tre ch o  con tra 
d itó r io , duvidoso ou obscuro no acórdão atacado —  quer em v ir tu d e  de s im p les 
v isão equivocada, quer em decorrência  do vezo de tom ar-se os em bargos com o 
algo a encerra r c rítica  à atuação jud ican te .

Tendo presen tes as pa lavras de PAUL FOULQUIE, para quem  "é  m ais fác il 
se r in in te lig íve l de uma m aneira sub lim e do que ser in te lig íve l de um modo 
s im p le s ", ten tem os e luc idar alguns dos pontos mais nebulosos.

Registra JACOB BAZARIAN, que no único fragm ento  de Leucipo que chegou 
até nós fo i d ito : NAD A NASCE SEM CAUSA, M AS TUDO SURGE POR A LG U M A  
RAZÃO E EM VIRTUDE DE U M A  NECESSIDADE (O PROBLEMA DA VERDADE 
—  Teoria do C onhecim ento, Editora Alfa-O m ega —  São Paulo, 2.ª edição, 1985, 
pág. 118).
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Portanto, na resposta  à s inge la  pergunta  —  qual a razão de se r do pressu
posto? —  está a com preensão e o exato ba lizam ento do in s titu to  que m u ito  vem  
preocupando as pa rtes  sequiosas de con ta r com  o p ronunciam ento  da chamada 
“ instância  ex tra o rd in á ria ".

A na lisem os a m atéria  sob o ângulo do recurso de rev is ta . Os pe rm iss ivos  
lega is cog itam  do cab im ento  por d ive rgênc ia  ju risp ru d e n c ia l, v io lên c ia  a Iite ra l i
dade de p re ce ito  de le i ou sen tença no rm ativa  —  alíneas “ a ” e “ b ” , do  a rtig o  
896, da Conso lidação das Leis do Trabalho. Ora, conclusão a resp e ito  dem anda 
co te jo . Som ente a com paração do que dec id ido  com  os a restos parad igm as, ou 
com  o te x to  de le i ou sentença norm ativa , pode convencer sobre  o a tend im en to  
a um dos re fe rido s  pressupostos o b je tivos  e espec íficos  de re co rrib ilid a d e . Se 
em re lação à m atéria  ve icu lada na re v is ta  não houve em issão de ju ízo  pe lo  órgão 
p ro la to r da decisão im pugnada, fo rçoso  é con c lu ir pe ia im poss ib ilidade  m ate ria l de  
proceder-se ao con fron to , sem pre a p ressupor duas ou m ais co isas e, no caso, 
d ivers idade de enfoques.

Exem plifique-se para m e lho r com preensão —  se o Regional, ao in d e fe r ir  o 
pedido de aviso-prévio , não teve  p resen te  a ausência de redução da jo rnada em  
re lação àquele conced ido pelo em pregador, de nada ad iantará a transcrição , nas 
razões recu rsa is , de a resto  reve lador da im p res tab ilidade  do ato pa trona l, quando 
inobservada a c itada redução ou m esm o alegar oco rrida  a v io lên c ia  à lite ra lid a d e  
do a rtig o  488, caput, da C onso lidação das Leis do Trabalho. D iante  do s ilê n c io  do 
Regional sobre o tem a, torna-se s im p lesm en te  im possíve l d ize r tenha  s ido su fra 
gado en tend im en to  con trá rio  ao estam pado no a resto  paradigm a ou inobservada a 
p rescrição  legal.

Por ou tro  lado, se om issão houver na análise da m atéria  con tro ve rtid a , d e i
xando de se r abordada a pecha empolgada em defesa pe lo au tor, aí s im  surge 
cam po de todo  p rop íc io  à in te rpos ição  dos em bargos dec la ra tó rios , ob je tivando 
co m p e lir o Co leg iado a e n fre n ta r a con trové rs ia  ta l com o reve lada nos autos. 
Resta saber os e fe ito s  do desprov im en to  dos em bargos, em  que pese a ex is tê n 
c ia  do víc io .

A rtic u la r  na re v is ta  o d e fe ito  de ju lgam en to  —  porque ligado ao d ire ito  ma
te r ia l —  de nada ad iantará. No Tribunal S uperio r do Trabalho não se ob te rá  ou tro  
desfecho  que não a declaração de im poss ib ilidade  de conhecim en to , po r in ex is 
tênc ia  do debate e decisão prév ios  sob re  o tem a. Fata lm ente, será apontado com o 
ób ice  in transponíve l à u ltrapassagem  da fase  de conhecim en to , a ju risp ru dê nc ia  
sum ulada, o te o r do ve rb e te  184.

M as, o au to r m ostrou-se a ten to  e in te rpôs os em bargos dec la ra tó rio s , trans 
fe rin d o  aos om bros do Regional a responsab ilidade quanto aos consectá rios  da 
om issão . Esgotou, pe ran te  este , os m eios de que dispunha para a lcançar a cabí
ve l prestação ju risd ic io n a l. E videntem ente , não lhe com petia  p ro sseg u ir in te rpondo 
sucessivos em bargos, po is  o v íc io  a se r alegado seria  o m esm o e estando reve
lado no acórdão p r im itiv o , porque re fe re n te  ao ju lgam en to  do recu rso  o rd in á rio  
in te rpo s to , a repe tição  v ir ia  fe r ir  o p rinc íp io  do non b is  in  idem . Se de um lado 
cabem  em bargos con tra  decisão p ro fe rid a  po r fo rça  das an te rio res , de ou tro  é 
p re c iso  que o d e fe ito  evocado nos segundos som ente  tenha surg ido  no m undo 
ju r íd ic o  com  a pro lação do acórdão re la tivo  aos p rim e iros .
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Ao autor, restará  d ir ig ir  as razões da rev is ta  de modo a in firm a r o acórdão 
pro fe rido . Se com  este  o órgão não adentrou o exame do d ire ito  substancia i —  no 
exem plo c itado, a validade, ou não, do av iso-prévio conced ido sem a redução da 
Jornada —  log icam ente o raciocín io desenvo lv ido te rá  que esta r vo ltado con tra  
v íc io  d iverso  do pe rtinen te  ao ju lgam ento , ou seja, o e rro  de proced im ento . A ss im  
o é porque o Regional não claud icou na arte  de ju lga r, mas s im  na de proceder, já 
que lhe com petia , tão logo advertido  para a om issão ocorrida , a fastá-la, decid indo 
a lide com o lhe parecesse de d ire ito .

O conhec im en to  da rev is ta  fica  assegurado por ta l ângulo, desde que, nas 
razões respectivas, aponte o reco rren te  a v io lação ao a rtigo  832, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Frise-se que d ific ilm e n te  se tem  com o configurada, em ta is  
h ipóteses, a v io lênc ia  ao a rtigo  de nossa le i in s trum en ta l que versa sobre os 
embargos. Na m aioria  das vezes, o órgão reca lc itran te  não adm ite  haver proce
d ido com inobservância ao p rece ito  legal. Envereda, Isto s im , pela negativa quanto 
ao a rticu lado  pelo embargante.

Sobre a im poss ib ilidade  de a  Turma, na rev is ta , ju l gar m atéria  sobre a qual o 
Regional se m anteve s ilen te , cabe transc re ve r recente  acórdão do Plenário do T ri
bunal S uperior do Trabalho:

"R ecurso de Revista —  C onstitu i-se  em m eio im p róp rio  a alcançar, pela vez 
p rim e ira , ju lgam en to  de m atéria. A  om issão do Regional, inafastada na apre
ciação dos embargos, conduz ao conhec im en to  da rev is ta  com  base na v io 
lência ao a rtigo  832, da Consolidação das Leis do Trabalho e p rov im en to  para 
que, retornando os autos à C orte  de origem , ocorra  a entrega com ple ta  da 
prestação ju r is d ic io n a l” (E-RR-4974/81 —  Ac. TP. —  0240/87 —  2.ª Região, 
re la to r designado M in. M arco A u ré lio  —  in  DJ de 24 de ab ril de 1987).

A esta a ltu ra , podemos dizer que se entende con figu rado o p requestiona
m ento de de term inada m atéria  quando, no acórdão revisando, haja s ido a mesma 
decid ida. A í s im , passa-se a te r  o que co te ja r, chegando-se a conclusão acerca do 
concurso, ou não, quer da d ivergência  ju risp rudenc ia l, quer da v io lênc ia  à l i te ra li
dade da lei ou de sentença norm ativa, porque v iáve l o ind ispensáve l co te jo .

Consideradas ta is  prem issas, logram os, atentos à racionalização dos traba
lhos, padronizar determ inada ementa, subm etida ao c rivo  do Plenário do Tribunal 
S uperior do Trabalho em inúm eros ju lgam entos, sendo alcançada, em todos, reve
ladora unanim idade:

“ PREQUESTIONAMENTO —  OPORTUNIDADE —  CONFIGURAÇÃO:

Diz-se p reques tionada determ inada m atéria  quando o órgão p ro la to r da dec i
são im pugnada haja adotado, exp lic itam en te , tese  a respe ito  e, portanto , 
em itido  ju ízo. Incumbe à parte in teressada provocar o ju lga do r sobre o tem a 
que entende englobar o fa to  ju rígeno su fic ien te  a a lte ra r o desfecho da 
con tro vé rs ia ". (AG-E-RR-3596/85, Ac. TP-2220/86, AG-E-RR-9348/85, AC . TP.-
2469/86, AG-E-RR-5925/84, Ac. TP.-2440/86, AG-E-RR-6015/85, Ac. TP.-2194/86, 
AG-E-RR-1984/85, Ac. TP.-1301/86, AG-E-RR-0002/85, Ac. TP.-1285/86, AG-E-RR-
1825/85, Ac. TP.-1300/86).

Em arrem ate fina l, asseveram os, sem rece io de in c id ir  em equívoco, que o 
prequestionam ento fica  revelado pela adoção de en tend im ento , no acórdão rev i
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sando, sobre a m atéria  ve icu lada na rev is ta , Esta asse rtiva  decorre  da razão de 
e x is t ir  do p róprio  in s titu to , porque, a não se en tender assim , m elhor será expun
gi-lo do rol dos p ressupostos pe rtinen tes  aos recursos de natureza ex trao rd inária , 
dos quais a rev is ta  e os embargos, d isc ip linados respectivam ente  nos a rtig os  
896 e 894 da Conso lidação das Leis do Trabalho, são espécies.

Neste m esm o diapasão encontram os pronunciam entos daquele a quem  cabe a 
ú ltim a  palavra sobre o ordenam ento ju ríd ico  v igen te , o Suprem o Tribunal Federal. 
A tine -se  para a fo rm a inc is iva  em que red ig ida a segu in te  em enta:

"Pouco im porta  o conce ito  que o reco rren te  possa te r  de prequestionam ento .

Não ven tilada no acórdão reco rrido  a questão federa l suscitada, e não sanada 
a om issão m ed iante  em bargos de declaração, descabe o recu rso  extrao rd iná 
rio . É o que prescrevem  as Súmulas 282 e 356.

A gravo reg im en ta l im p rovido.

(Ag. 114.226-0 (AgRg) —  RJ —  2.ª Turma, Rel. M in. C é lio Borja, in  DJ de 
27 /03 /87 , pág. 5.170).

Para rem em orar, transcrevem os os dois enunciados da Súmula re fe ridos  na 
em enta:

"É inadm issíve l o recurso ex trao rd inário  quando não ven tilada na decisão 
recorrida , a questão federa l susc itada" (enunciado 282).

“ O ponto om isso  da decisão, sobre o qual não fo ram  opostos em bargos  de
c la ra tó rios , não pode ser ob je to  de recurso extrao rd inário , por fa lta r  o requ i
s ito  p reques tionam ento " (enunciado 356).

Veja-se que este  ú ltim o  ve rbe te  tam bém  pode levar o menos avisado àquela 
v isão sup e rfic ia l que conduz à conclusão de serem  os em bargos de c la ra tó rios  
bastantes a que se tenha com o prequestionada a m atéria , sendo irre leva n te  f ru t i
fiquem  ou não. Todavia, con form e adredem ente dem onstrado, assim  não ocorre, 
sob pena de, em passe de mágica, chegarm os ao co te jo  do in ex is ten te , partindo, 
a seguir, para ele ição de en tend im en to  sobre tem a estranho ao p róprio  acórdão 
im pugnado e, o que é pior, com em issão de juízo pela vez p rim e ira  já em sede 
extrao rd inária , perdendo o processo a organ ic idade que lhe é própria  e ficando 
suprim ida instância. A  extensão da ju risp rudênc ia  predom inante  do Suprem o T ri
bunal Federal deve ser perqu irida  m ediante apreciação con junta dos re fe ridos 
enunciados, bem com o das decisões que se lhes seguiram . A respe ito , com e te ría 
mos im perdoáve l fa lha deixando de rem ete r o in te ressado no assunto a m ag istra l 
vo to  p ro fe rid o  pelo M in is tro  ALFREDO BU2AID e que, endossado à unanim idade 
pelos in teg ran tes  do Supremo Tribunal Federal, passou a c o n s titu ir  o A córdão 
p e rtine n te  ao ju lgam en to  do RE-96.802 (AgRg)-RJ, em boa hora pub licado na RTJ 
109/299. O grande processua lis ta , após d isco rre r sobre a o rigem  americana do 
prequestionam ento, apontando-a na Lei Jud ic iá ria  —  Jud ic ia ry A c t, de 24 de se tem 
bro de 1789 —  bem como em to rno  da dou trina  nacional e alienígena, acabou 
elaborando sín tese pe rfe ita :

” 1. C o ns tituc iona l. O prequestionam ento supõe não apenas que, na petição 
do recurso, a parte vencida m encione os cânones cons tituc iona is  v io lados, 
mas que a m atéria  tenha sido ven tilada e d iscu tida  no Tribunal a quo, onde 
ficaram  v io lados".
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Portanto, adotada a imparcialidade comum ao campo científico, outra não pode 
ser a conclusão: o prequestionamento sempre pressupõe que no acórdão revi
sando esteja revelado o juízo do órgão a quo sobre o tema veiculado no recurso 
extraordinário, sendo que os embargos declaratórios visam tornar explícito o 
pronunciamento ou a ocorrência do vício de procedimento. Portanto, até mesmo 
para a configuração deste último, indispensável é a interposição, porque não se 
pode presumir que o órgão, alertado sobre a deficiência do julgado, o deixe sem 
a cabível e indispensável complementação.

3. REQUISITO DO PREQUESTIONAMENTO

Toda e qualquer sentença revela ato de inteligência, cabendo ao prolator 
observar a estrutura prevista em lei. Pelo artigo 458, do Código de Processo Civil, 
deve co n te r relatório, no qual é lançada a visão da controvérsia, fundamentação, 
parte na qual o juiz, enfrentando os fatos jurígenos da demanda, revela as razões 
de decidir e a parte conclusiva, ou seja, em que declara o direito, acolhendo ou 
rejeitando não a ação —  direito público subjetivo, independente da existência 
daquele de natureza material que motivou o exercício —  mas sim o pedido ou 
pedidos formulados.

Na processualística do trabalho, tem-se regra própria a respeito do conteúdo 
material da sentença, o que afasta a aplicação subsidiária da lei instrumental 
comum, face ao disposto no artigo 769, consolidado. A pertinência do direito pro
cessual comum apenas ocorre quando verificada omissão e, mesmo assim, tem 
declaração jungida a tarefa interpretativa para dizer-se do concurso, ou não, da 
indispensável compatibilidade com as normas do Título X —  “DO PROCESSO 
JUDICIÁRIO DO TRABALHO" —  da Consolidação das Leis do Trabalho. Dispõe o 
artigo 832 que "da decisão deverão constar os nomes das partes, o resumo 
do pedido e da sua defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da decisão 
e a respectiva conclusão". O preceito é mais pedagógico do que o correlato do 
Código de Processo Civil. Todavia, deixa também de registrar a obrigatoriedade 
de constar da peça elaborada, após o julgamento procedido pelo Tribunal, a 
ementa, ou seja, a necessidade de ter-se em destaque a síntese do julgado. Mas, 
este campo, relativo a mero ensaio sobre o prequestionamento, não é o propício à 
discussão em torno do tema.

De início, cabe ressaltar que qualquer deficiência do Regional na montagem 
do acórdão deve ser atacada, uma vez julgados os indispensáveis embargos decla
ratórios, com base em articulação não de violência ao artigo 458, do Código de 
Processo Civil —  prática passível de provocar surpresas —  mas sim de des
respeito ao dispositivo da própria Consolidação que disciplina a matéria —  o 
do artigo 832. Por outro lado, dificilmente se terá base para a interposição da re
vista pela alínea “a ” do artigo 896, consolidado, porque, conforme anteriormente 
abordado, não é crível que órgão julgador algum reconheça o lapso revelado na 
peça redigida e, a seguir, venha a desprover os embargos.

Mas, voltemos à abordagem do que apontamos como requisito do prequestio
namento. Sendo a sentença ato de inteligência, meio pelo qual o Estado-juiz 
declara o direito e impõe as conseqüências próprias, deve apresentar-se trans-  
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lúc ida, de clareza solar, conduzindo as partes envolv idas na demanda até m esm o 
ao convencim ento  da harm onia do desfecho com  a ordem  ju ríd ica  v igen te . Na 
busca deste  ob je tivo , o ju lga do r revela a form ação p ro fiss io na l e hum anística 
que possui, devendo, portanto , o lv ida r a verdadeira  avalancha de processos, aban
donando a tentação de co loca r em plano secundário o ju lgam en to  para, em lugar 
deste, apenas dec id ir.

D esta rte , a esta a ltu ra, podemos d izer que as sentenças om issas ou ambíguas 
estão d is tanciadas da leg is lação v igen te , tan to  assim  que há m eio p róprio  con 
tem plado para a fasta r om issão, obscuridade, dúvida e con trad ição —  os em bargos 
dec la ra tó rios , d isc ip linados un icam ente na le i processual com um  —  artigos  465 
e 535.

O utro  aspecto ex is te  conducente à necessidade de clareza absoluta da p res
tação ju risd ic io na l. C onform e já lançado, a declaração acerca do atend im ento , 
ou não, aos pe rm iss ivos legais da rev is ta  demanda cote jo , comparação, análise 
rigorosa das prem issas fá ticas  dos arestos apontados com o con flitan te s  ou pes
quisa acerca do choque en tre  o que decid ido e o d ispo s itivo  legal ou a sentença 
norm ativa  que se diz m altra tada. Para isto, fundam enta l é que se tenha com o 
chegar, m ediante exame do acórdão revisando, à certeza não só do que decid ido , 
com o tam bém  das razões de fa to  e de d ire ito  que d ita ram  o decre to  jud ic ia l.

Ora, estas c ircuns tânc ias  e consequências prá ticas e lega is fazem su rg ir  o 
prequestionam ento com qualidade própria  e, d iríam os, pecu lia r —  a de au to-exp li
cável, a de auto-e luc idativo . Im possíve l é pre tender que, no ju lgam en to  da rev is ta , 
passe a Turma do Tribunal S uperior do Trabalho a atuação de absoluta s u b je tiv i
dade, pe rqu irindo  sobre o alcance do acórdão revisando no tocan te  ao que este  
es ta ria  im p lic ita m en te  a encerrar. Preveleça en tend im en to  con trá rio , o p róprio  ju l
gam ento da rev is ta  v irá  depender da capacidade in tu it iva  de re la to r, rev iso r e 
dem ais m em bros da Turma, passando a im perar incerteza e inconstância  na 
em issão dos juízos.

Daí haver constru ído  o Supremo Tribunal Federal ju risp rudênc ia  no sen tido 
de não ad m itir  o prequestionam ento im p líc ito , fazendo-o até m esmo em casos que 
envolv iam  m atéria  das mais im portan tes, porque ligada a p ressuposto  proces
sual —  a com petência  do órgão ju lgador. A  instrução e o ju lgam en to  da lide 
não são de molde, por si sós, a con c lu ir que houve apreciação e em issão de 
juízo sobre o tem a, cabendo à parte in teressada em vê-lo apreciado, em sede 
extrao rd inária , com pe lir o Tribunal a quo, m ediante embargos, a abordá-lo.

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. L itíg io  decorrente  de relação de traba lho m en
cionada no a rtigo  110, da C onstitu ição . A legação de ofensa ao a rtig o  153, 
§ 2.°, da Lei M aior, não prequestionada. Súmulas 282 e 356. Não é cabível 
te r  por prequestionado o re fe rido  tema cons tituc iona l, tão só, porque o 
acórdão, ao ve r do recorren te , ap licou, inadequadamente, a leg is lação o rd i
nária, d isso resu ltando obrigação de fazer, ou não fazer alguma coisa, não 
p rev is ta  em le i. Óbice reg im enta l à adm iss ib ilidade do recurso extrao rd inário . 
A gravo reg im enta l desprov ido " (Ag-85.750-8-(AgRg)-MG, 1.ª Turma, Rel . M in . 
Neri da S ilve ira , in DJ 02/12/83 , pág. 19,036).
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E Idêntico sen tido  é a ju risp rudênc ia  do Tribunal Superior do Trabalho, cor
rendo a cargo de quorum  eventual a ex is tênc ia  de raras decisões d iscrepantes, 
Mas, no som ató rio , os pronunciam entos convergem  para a necessidade de o acór
dão impugnado con te r em issão exp líc ita  de en tend im en to  acerca da m atéria 
ve icu lada nas razões recursais, sob pena de p re c lusão.

"PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

1. É p ressuposto  p róp rio  ao recu rso extrao rd iná rio , do qual a rev is ta  é 
espécie.

2. Inex is te  p requestionam ento im p líc ito  —  STF —  AG-85.750-8-MG, re la to r 
M in. Neri da S ilve ira  —  ju lgado em 1.° de ou tubro  de 1982, DJ de 02 de
dezem bro de 1983. Ou o Órgão p ro la to r do A córdão atacado apreciou a ma
té ria  e adotou tese  a respe ito  d iversa de ou tra  ou em vulneração a lite ra l 
d isposição de le i —  artigo  896, da Consolidação das Leis do Trabalho — 
ou deixou de fazê-lo, ficando afastada, assim , a poss ib ilidade  de co te jo " 
(Proc. n. TST-E-RR-5.518/80, Ac. TP. 1.115/85, Rel . M in . M arco A uré lio , ju lg. 
03 /06 /85 , pub. in DJ 23 /08 /85 ).

4. DO MOMENTO PROPÍCIO AO PREQUESTIONAMENTO

O Suprem o Tribunal Federal tem  concluído, em alguns ju lgam en tos, ser ind is 
pensável à adm iss ib ilidade  do recurso extrao rd iná rio  s tr ic to  sensu que a m atéria  
haja s ido prequestionada no recurso de  rev is ta  in te rposto . Isto tem  levado as
partes a sustentarem , nesta C orte , vá lida a abordagem do tem a, pela vez p r i
m eira, na rev is ta . A  conclusão mostra-se d is to rc ida . Não há a m enor dúvida 
sobre a correção do en tend im en to  do Supremo. Realmente, o que d iscu tido  no 
extrao rd iná rio  deve passar antes pelo c rivo  do Tribunal Superior do Trabalho, 
porquanto o apelo extrem o som ente é cabível con tra  decisão deste que vulnere, 
d ire ta  e fron ta lm en te , te x to  cons tituc iona l —  artigo  143, da C ons titu ição  Federal. 
Todavia, im possíve l é con fund ir o prequestionam ento para acesso à mais alta 
C orte  do País, com aquele que se faz ind ispensáve l à indagação acerca do cab i
m ento da rev is ta . Não havia porque o Suprem o adentra r nesta ú l t im a m atéria, de 
nítida  natureza processual e estranha às p re lim ina res  do recurso em relação ao 
qual tem  com petência  exc lusiva . A  apreciação fez-se considerado apenas o recurso 
extrao rd inário  propriam en te d ito , pois, quanto à rev is ta  —  adm iss ib ilidade , prosse
gu im ento e conhecim ento  —  não se de fron tou  com m atéria  de índole co n s titu 
cional. Neste sen tido já  dec id iu  o Pleno do Tribunal S uperio r do Trabalho.

"PREQUESTIONAMENTO —  RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E DE REVISTA —  
A  ju risp rudênc ia  do Suprem o Tribunal Federal acerca da necessidade de o 
tem a cons tituc iona l haver s ido ve icu lado no recurso de rev is ta  e apreciado 
pelo Tribunal S uperior do Trabalho não in firm a  o enunciado 184. Diz respe ito  
à adm iss ib ilidade  do recurso ex trao rd inário  s tr ic to  sensu, pelo qual o p ro 
cesso ascende à mais alta C orte . Tratando-se de exame do recurso de re v is ta , 
o p requestionam ento diz respe ito  à adoção de tese pe lo Regional a f im  de 
que, som ente então, possa o órgão do Tribunal S uperior do Trabalho, incum 
bido do ju lgam ento , con c lu ir  pela d ivergência  ju risp ru de nc ia l ou vulneração 
a lei, p ressupostos específicos do recurso p rev is tos  no a rtigo  896, conso
lidado. Se o Regional não lançou en tend im en to  a respe ito  da m atéria
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veicu lada nas razões da rev is ta , s im p lesm ente  não se tem  o que co te ja r a 
f im  de conc lu ir pelo a tend im ento  a uma das alíneas do a rtigo  896, con so li
dado. Daí o teo r do enunciado 184, que compõe a Súmula da ju risp rudênc ia  
predom inante do Tribunal Superior do Trabalho:

“ O corre preclusão quando não fo rem  opostos em bargos dec la ra tó rios  para 
sup rir om issão apontada em recurso de rev is ta  ou de em bargos" 
(Proc. n. TST-AG-E-RR-624/86, Ac. TP.-481/87, Relator M in. M arco A u ré lio , 
ju lgado 26 /03 /87 ).

5. CONCLUSÕES:

5 .1 .  O recurso de rev is ta  é espécie do gênero recurso extrao rd inário .

5 .2 . O acesso ao Tribunal Superior do Trabalho, na busca de um te rc e iro  pro
nunciam ento sobre a demanda, m ostra-se excepcional, cabendo exame rigoroso  
dos pressupostos de reco rrib ilidade .

5 .3 .  Entre aqueles a serem  observados desponta o prequestionam ento, porque 
indispensáve l à conclusão acerca do a tend im ento  a um dos pe rm iss ivos  legais 
do a rtigo  896, consolidado.

5 .4 .  O prequestionam ento im p lica  em issão de ju ízo exp líc ito , pelo órgão a quo, 
sobre a m atéria  ve icu lada na revista .

5 .5 . Om issão, dúvida, obscuridade ou con trad ição ex is ten tes  no acórdão rev i
sando devem  ser atacadas m ediante embargos dec la ra tó rios  e, pe rs is tindo  
a de fic iênc ia  do ju lgado, cabível é a rev is ta  por v io lênc ia  ao a rtigo  832, da Con
solidação das Leis do Trabalho, devendo con te r pedido de declaração de nulidade 
—  por v íc io  de proced im en to  —  e não de apreciação, em si, da própria  m atéria  
sobre a qual s ile n te  o Regional.

5 .6 . Para e fe ito  de adm iss ib ilidade , p rosseguim ento  e conhecim ento  da rev is ta , 
o prequestionam ento há que esta r con figurado no p róprio  acórdão regional, 
sendo que a ju risp rudênc ia  do Suprem o Tribunal Federal no sen tido de a m atéria  
haver sido abordada na rev is ta  diz respe ito  a p re lim ina r do recurso extrao rd iná rio  
s tr ic to  sensu.
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